
 COMITÊ   GESTOR   REGIONAL   DO   SISTEMA   PROAD-OUV     
                                 ATA   DE   REUNIÃO   EXTRAORDINÁRIA   

Data:    22.03.2021     

Local:    Videoconferência     

Presenças:    Servidor    Ricardo   Braga   Botelho ,   Representante   da   Diretoria-Geral;   

  Servidora    Thaís   Helena   Kramer   Pereira ,   Representante   da   Ouvidoria.   

                     Servidora    Carla   Melchiors ,   Representante   da   Diretoria-Geral,   suplente.   

Convidados:    Servidor    Alex   Risicato   Fagundes ,   Representante   da   Setic;   

     Servidora    Márcia   Gizeli   de   Oliveira   Feijó ,   Representante   da   Ouvidoria.   

Secretário(a):    Ricardo   Braga   Botelho   

Horário:    15h     

Pauta :    Instalação   da   versão   4.0   do   Proad     

Aos  vinte  e  dois  dias  do  mês  de  março  do  ano  de  2021,  às  15  horas,  por  meio  de  videoconferência,                      
ocorreu  reunião  extraordinária  do  Comitê  Gestor  Regional  do  PROAD-OUV,  contando  com  as              
presenças  acima  nominadas.  A  reunião  foi  coordenada  pelo  servidor  Ricardo  Braga  Botelho,              
conforme  registro  que  segue:  Ricardo  deu  início  à  reunião  saudando  os  membros  e  procedeu  à  pauta                  
que  segue:   1  -  Instalação  da  versão  4.0  do  Proad:   Conforme  e-mail  enviado  pelo  Alex,  datado  de                   
18-03-2021,  algumas  funcionalidades  da  nova  versão  estão  ocultas,  pois  dependem  de  definições              
pelo  Comitê,  a  saber:   a)   Onde,  no  site  do  TRT4,  disponibilizaremos  o  acesso  ao  novo  Portal  Proad                   
para  cidadãos  sem  cadastro?  O  Comitê  deliberou  por  sugerir  a  atualização  do  menu               
Serviço/Sistemas  do  site  do  TRT4  para  o  fim  de  constar  link  de  acesso  a  “Processo  Administrativo                  
(PROAD)”.  Essa  mudança  na  descrição  visa  facilitar  o  acesso  à  informação  de  processos               
administrativos  pelo  cidadão  comum.  Como  segunda  etapa,  após  clicar  no  link  “Processo              
Administrativo  (PROAD)”,  o  Comitê  sugere  disponibilizar  03  opções  de  acesso:  1.  Acesso  ao  sistema                
(público  interno);  2.  Consulta  a  processos  administrativos  (público  externo),  3.  Acompanhamento  de              
manifestação  junto  à  Ouvidoria  (consulta  por  chave  de  acesso).  O  Comitê  delibera,  ainda,  por  sugerir                 
a  atualização  do  menu  Ouvidoria/Acompanhamento  de  Pedidos,  para  que  o  link  de  acesso  das                
manifestações  no  módulo  Ouvidoria  seja  feito  para  a  opção  “Acompanhamento  de  manifestação  junto               
à  Ouvidoria  (consulta  por  chave  de  acesso)”.   b)  Quais  assuntos  deverão  ser  disponibilizados  para                
consulta  pública?  c)  Quais  movimentações/eventos  deverão  ser  disponibilizados  na  consulta  pública?             
d)  Quais  tipos  de  documentos  serão  exibidos  na  consulta  de  processos?  O  Comitê  delibera  por                 
submeter  consulta  à  Administração  sobre  as  diretrizes  para  definição  do  nível  de  acesso  aos                
documentos  de  processos  administrativos,  à  luz  da  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  e  da  Lei  de                   
Acesso  à  Informação.   e)  Devemos  tornar  obrigatório  o  preenchimento  da  data  de  nascimento  no                
formulário  da  ouvidoria  e  no  formulário  de  pedido  de  acesso  à  informação?  f)  Devemos  exigir  o                  
campo  cpf  como  obrigatório  em  manifestações  do  formulário  da  ouvidoria  ou  pedido  de  acesso  à                 
informação?   O  Comitê  delibera  por  não  tornar  obrigatório  o  preenchimento  da  data  de  nascimento  e                 
do  campo  CPF,  mantendo  os  parâmetros  atualmente  utilizados,  até  que  a  Administração  defina  as                
diretrizes  de  acesso,  conform e  a  L GPD.   g)   podemos  autorizar  o  envio  de  anexos  via  formulário  da                          
ouvidoria?  Eles  agora  podem  no  formulário  enviar  um  arquivo  de  até  10  mega.  Os  formatos  padrão  são:                                   
.jpg,.png,.pdf,.xls,.xlsx,.mp3,.mp4:  O  Comitê  delibera  por  permitir  a  anexação  de  arquivos  no  formulário                         
da  Ouvidoria,  nos  formatos  padronizados   (.jpg,.png,.pdf,.xls,.xlsx,.mp3,.mp4) .   h)  Problema  de  acesso                  
ao  link   https://proad.trt4.jus.br/participante  (Cadastro  de  participantes  PJ  e  PF  -  não  existentes  no               
Sigep)  após  a  instalação  da  versão  do  Proad  4. 0:  Alex  informa  que  irá  verificar  com  a  equipe  da  Setic                     
a  solução  para  o  problema.  i)  Limite  de  tamanho  do  arquivo  para  juntada  no  Proad:  Alex  informa  que                    
configurou  o  sistema  para  permitir  a  juntada  de  documentos  com  até  20Mb.   j)  Definição  de  acesso                      

https://proad.trt4.jus.br/participante


“Público  na  Web” .  O  Comitê  delibera  por  enviar  e-mail  às  áreas  usuárias  do  Proad,  esclarecendo  que  a                                   
nova  funcionalidade  ainda  não  está  habilitada  no  âmbito  do  TRT4  e  sugerindo  que  seja  aguardada                               
novas  orientações,  considerando  a  necessidade  do  estabelecimento  de  diretrizes  institucionais  sobre                       
a  LGPD,  para  posterior  liberação  de  consulta  pública  de  documentos  na  internet.   Reunião  encerrada                            
às  16h .   Próxima  reunião  (ordinária)  agendada  para  o  dia  15  de  abril  de  2021,  às  14h.   Ata                   
redigida  pelo  servidor  Ricardo  Braga  Botelho,   Coordenador  do  Comitê  Gestor  Regional  do  Proad-Ouv               
e   validada   no   ato   de   sua   elaboração   pelos   presentes.   


